
aS
kht BRAGA

Muicípo Reunio Ordinária Pública de 2017/05/22

24. ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA - ISENÇÃO DE

PAGAMENTO DE TAXAS:

Da DMUOP submetendo à consideração do Executivo Municipal o

pedido de isenção de pagamento de taxas e outras receitas

municipais, referentes à emissão do alvará de autorização n°.

AUT/176/2017, emitida em nome de Associação de Futebol de Braga,

sita na Av. João Paulo II, freguesia de S. Vitor na importância de

1.050.75 €, nos termos da alínea e) do n°. 1, do art°. H-1/16°, do

CRMB.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos



Nome/Designação: ASSOCIAÇAO DE FUTEBOL BRAGA

Endereço: AV.JOAO PAULO II - APARTADO 1090

Processo(s):
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‘.RDENAMR/72 °LNE4MENTO
qntónio Zamith
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• 14734/96 -40-Licenciamento/Comunicação Prévia-Obras de Construção. Reconstrução,

Alteração, Ampliação

Utilizador: Nuno Monteiro (Arqt)

Conhecimentos:

Destinatário:Zamith Rosas (Or)

Data: 12-05-2017 14:52:46 Documento; 3938/URB/PED/17

1. Pelo requerimento n’o 3938/URBIPEDI17, de 20104/2017. o Spoding clube de Braga, solicita a isenção de pagamento de taxas e outras receitas

municipais, devidas pela emissão do Alvará de Autorização de Utilização n.° AUT/176/2017, requerido pelo pedido n.° 1393/uRB/PED/17, na importância

de 1050,75€ (mil e cinquenla euros, setenta e cinco cêntimos).

2. Analisado o ced:is as’esentadc, ve’irtca-se Que o n’esmo se encontra correiamen:e nstrj’co. ccdendo a equeen:e benefic’ar das ‘senções ou

reduções do pagamento de taxas e cutras rece,tas mun/cipai. contorne estpJ ado pela alirea e, do r 1 .°, do algo 9-1/16°. do CRMB - cõd go

Regulamen:ar do Mjn cioo de B’aga. dado tralarse de urna associação desportiva econbec da co’o sendo de utilidade pública.

3. Face ao anteriormente exposto, proponho o deferimento do pedido de Isenção de pagamento de taxas e outras receitas municipais”, referentes a

emissão do Alvará de Autorização de utilização n9 AUT/176/2017, na importância de 1050,75€ (mil e cinquenta euros, setenta e cinco cêntimos),

conforme estipulado pela alinea e). do n°1.°. do artigo H-l/16°, do cRMB.

A isenção agora proposta limita-se ãs taxas que são devidas no âmbito do pedido n.° 1393/URB/PED/17. referentes à emissão do alvará

susa”-enc:onado. para a Sede da Associação de Futebol de Braga 5:lO á Ave”ica João Paulc ii, ca Fregues a ce São V tc’ Braga.

Nos lermos do n.° 1 t, dc atiço H-1/1B.° co cRMB. o sefe-imento agora proposto ceverá ser dev.darerte as-ec ado e cecido e, reun ão de Executivo

Munrc’pai.

Nuno Monteiro
Diretor do Departamento de Gestão Utans
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Data Registo: 20-04-2017

Assunto: URB - Urbanismo - Diversos - APRESENTA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS

Classificador: 999.99999 - Genérico

Tipo Documento: Requorimento URB

Entidade:
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